
WekitMa

owY7~-

41,aidtt

1	 ,

LSÔ

o5o. 0561

PARECER 'DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PRO

JETO DE LEI N9 275/97, DE AUTORIA DO NOBRE VEREADOR CARLOS NE

DER.;

A propositura visa denominar Praça Amigos do 6 a praça inomi-

nada s localizada entre a Av. Itaberaba e as Ruas Santa Lúcia Felippini

e Mestras Pias Felippini, na Freguesia do 6.

Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor, tendo em vista

o disposto no Art. 29 do Projeto em análise, correndo as despesas decor

rentes por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

É, portanto, FAVORÁVEL o parecer.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em
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